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RESUMO DO CONTRATO Nº. 032/2021
Publicação Nº 343432

Resumo do Contrato

Nº. 032/2021

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratada: MED-SHOP COM. DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ sob o nº 
39.309.927/0001-43. Proc. Nº 1363/2021. Dispensado De Licitação, conforme Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e 
alterações e Artigo 4 da Lei 13.979/2020. Objeto: Contratação EMERGENCIAL de empresa para a Aquisição de 02 Bombas 
de Infusão, 50 Equipos universal Fotossensíveis, 02 Monitores Multiparamétrico, para montagem do isolamento de pacien-
tes decorrentes do COVID19, a pedido da SEMUS. Valor Global: R$ 43.550,00. Vigência: 31/12/21.

Ibiraçu, 30 de Março de 2021.

DIEGO KRENTZ

Prefeito Municipal

Câmara Municipal

DISPENSA DE LICITACAO Nº 006/2021
Publicação Nº 343296

Dispensa de Licitação

Nº 006/2021

Em cumprimento ao art. 26, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Ibi-
raçu, no uso de suas atribuições legais, torna público que ratificou a Dispensa de Licitação objetivando para aquisição 
de materiais de informática (toner) a fim de atender as necessidades da CMI, conforme o que consta no processo nº 
033/2021, para a Empresa Linhares Informática E Suprimentos Ltda ME - CNPJ nº 28.038.227/0001-45, no valor total de 
R$ 2.042,50. Fundamento legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Ibiraçu, 30/03/2021. Valéria Dos Santos Rosalém. 
Presidente da CMI – ID: 2021.030L0200001.09.0006  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021
Publicação Nº 343226

 Dispensa de Licitação Nº 005/2021

Em cumprimento ao art. 26, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de 
Ibiraçu, no uso de suas atribuições legais, torna público que ratificou a Dispensa de Licitação objetivando aquisição de 
painel com fotos dos Vereadores eleitos, para integrar a Galeria dos Vereadores da Câmara e placas de identificação para 
as mesas dos Vereadores da Legislatura 2021-2024, em favor da Empresa WJC Comunicação Visual Ltda-ME – CNPJ n.º 
18.065.260/0001-00, no valor total de R$ R$2.900,00. Fundamento legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Ibiraçu, 
29/03/2021. Valéria Dos Santos Rosalém. Presidente da CMI – ID: 2021.030L0200001.09.0005  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiraçu

PORTARIA Nº 034/2021
Publicação Nº 343319

PORTARIA SAAE-IBI – Nº 034/2021

Dispõe sobre a revogação da Portaria.

O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Saae do Município de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:


